
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

POTIRETAMA

MENSAGEM NAO1:5I2O22 DE 18 DE NOVEMBRO D8,2022.

Senhor Presidente,
RrnsrD()tiljfrl.

de Potirêtâma

Venho, por meio do presente, apresentar a essa Augusta Casa

Legislativa o Projeto de Lei nq 01.512022 em anexo/ que " AUTORIZA O CHEFE DO
EXECUruVO MUNTCTPAL A DELEGAR AS AÇÕES E SERWÇOS DE

SáÀEÁMEMIO BÁSICO EMLOCALIDADES RURÁIS OUDE PEQUENO POR?'E

DO MIINICÍPIO DE POTIRE'ÍAMA/CEARÁ PARA O SISTEMA INTEGRADO DE

SANEAMENTO RURÁL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO BAIXO E MÉDIO

IAGITARTBE E StrAS ASSOCTAÇõES FTLTADAS, E DÁ OUTRáS

PROWDÊNCIAS".

A medida tem por finalidade possibilitar que em localidades rurais ou

de pequeno porte, nas quais a prestação dos serviços de saneamento básico por

empresa concessionária não se mostre viável, seja do ponto de vista econômico, seja

do ponto de vista operacional a própria comunidade possa realizá-los, operando os

respectivos sistemas já instalados e os que vierem a ser construídos, através de sua

associação multicomunitária SISAR BBJ, em conjunto com suas associações filiadas,

mediante celebração de Acordo de Cooperação com o município de

POTIRETAMA/CE. Trata-se, pois, de " serl)iços dc saneamento de natureza e

responsabilidade prittada" , através da operação e gestão associativa e compartilhada de

tais serviços pelas entidades representativas, caracterizadas como organizações da

sociedade civil de direito privado e sem fins econômicos.

Por consequência, viabiiiza-se o alcance à universalização do acesso aos

serviços de saneamento básico por Parte das populações de baixa renda,

possibilitando sua eÍetiva prestação, como instrumento de promoção da saúde e da

melhoria da quaiidade de vida das pessoas nas comunidadet e ainda, a adoção de

metodologias de operação e gestão dos sistemas de saneamento básico adequado à
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realidade rural do Município, capazes de garantir a qualidade e a modicidade

tariÍária pelos serviços prestados.

A presente proposta respalda-se no arcabouço legal vigente, em nível
constitucionaf federal e estadual, atendendo aos dispositivos atinentes à matéria, a

saber: o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988; o art. 5a da Lei Federal ne

11,.445107 que estabelece diretrizes nacionais para o sanearnento básico; os arts 2a, s
14, incisos I e Il, e 23, inciso II, todos do Decreto na 7.217 de 21 de junJro de 2010, e o
art. 4e, § 9e, incs I, II e III, do Decreto ne 10.588 de 24 de dezembro de 2020, que
reguiamentam a respectiva lei; a Lei Federal ne 73.01912014 que estabelece o regime

iurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade

civil; a Lei Complementar Estadual na 162, de 20 de junho de 2O16, que institui a

Política Estadual de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário no Estado

do Ceará, em especial em seu Capítulo IX, art. 28, que tratâ da Folítica Estadual para

o Saneamento Rura! e o Decreto Estadual ne 32.024, de 29 de agosto de 2016 que a

regulamenta, e na Lei Orgânica do Município, em destaque abaixo:

Constituição Federal 1986, inciso I, Art. 30:

A rt. 30. Compete aos Municípios:
sobre assuntos de interesse local;I-

Lei Federal nn 11.44512O072

Art. 5o - Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por

meio de soluções individuais, desde que o usuário não dependa de

terceiros para oPerar os serviços, bem como as açÔes e serviços de

saneâmento básico de responsabilidade privad4 íncluindo o maneio de

resíduos de responsabilidade do gerado;

Lei FedeÍal no 13. O19/20L4:

Art. 2q Para os fins desta Lei, considera-se:

t..t
VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são

formalizadas as parcerias estabelecidas Pela administração Pública com

organizações da sociedade civil para a consecuçâo de finalidades de

interesse público e recíproco que náo envolvam a transferência de recursos

Íinanceiros
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PROIETO DE LEr Na 015/2022 DE 18 DE NOYEMBRO DE2O22.

"AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO

MIINICIPAL A DELEGAR AS AÇõES E

sERwÇos DE sÁNEáÀÍEN?o eÁstco ept
LOCALTDADES RURÁrS OU DE PEQUENO

PoRTE Do uttNtcÍpto DE

Po'flRETAMAtcreaÁ PARA o srsrEMA
IÀrfEGR{DO DE SÁNEÁÀrIENTO RURAL DA

BActA ntonocnÁrtca Do BAtxo E

mÉoto IAoI;.r.KTBE E sr.rÁs ÁssocrÁÇôEs
FrLtADAs, t oÁ ourxas pnowoÊNctas."

O PreÍeito do Município de Potiretama/CE, no uso das suas

atribuições legais, em pleno exercício do cargo, pelo que lhe confere a Lei Orgânica

do Município, a Constituição do Estado do Ceará de 1989 e a Constituição Federal

de L988;

Faço saber que a Câmara Municipal de Potiretama/CE aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. 10 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a delegar as ações e

serviços de saneamento básico, através do abastecimento de água potável e do

esgotamento sanitário em localidades rurais ou de pequeno porte deste Município,
através de Acordo de Cooperação, a ser celebrado especificamente com O SISTEMA
INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO
BAIXO E MÉDIO IAGUARIBE e suas ASSOCIAÇOES FILIADAS, nos termos da

Lei np 17.445/2007, regulamentada pelo DecÍeto na 7.21712010, em seus arts. 2a, S 1e,

incisos I e Il, e23, inciso It e pelo Decreto ne 10.588/2020 em seu art.4a, em seus § 9n,

L II e III e §10, e no que dispõe a Lei Federal * 13.01912074, bem como na Lei

Complementar Estadual na 16212016 que instituiu a Política Estadual de
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Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário no Estado do Ceará, em especial

em seu Capítulo IX art. 2Ç que trata da Política Estadual para o Saneamento Rural, e

o Decreto Estadual no 32.024, de 29 de agosto de 2016 que a regulamenta.

§14 Nos termos do art. 3L, caput, e seu inciso II, da Lei Federal ne

13.0191201.4, o procedimento de chamamento público prévio à celebração do Acordo

de Cooperação de que trata o caput deste artigo poderá ser inexigívef mediante

expedição do correspondente ato administrativo.

§2o Inc1ui-se ao disposto 
^o 

ccput a Delegação quanto às ações de

saneamento básico destinadas a garantir a continuidade da gestão, operação,

manutenção e gestão dos sistemas de água e esgotamento sanitário nas localidades

rurais iá executadas através de Organização da Sociedade Civil

Art. 20 Para os efeitos desta Lei, consideram-se localidades rurais ou de

pequeno porte as comunidades situadas na zona rural ou urbana do município,

preponderantemente ocupada por população de baixa renda, onde o modelo de

concessão para prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário não se mostre viávef seja do ponto de vista econômico, seja do

ponto de vista operacionaf e incompatíveis com a capacidade de pagamento dos

usuários.

Parágrafo Único. Demais definições e normas atinentes à aplicabilidade

da presente Lei serão regulamentadas em Decreto do Poder Executivo.

Art. 30 A partir da delegação municipal de que trata esta Lei, a

associação multicomunitária SISAR BBJ e suas associações comunitiírias ficarão

responsáveis pela gestão do acervo patrimonial disponibilizados para os serviços,

podendo realizar as contratações de obras, bens e serviços necessárias para garantir

os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

§Ia A delegação terá prazo de 30 (trintd anos a cont:u da data de

celebração do Acordo de Cooperação, renováveis conforme condições a serem

estabelecidas referido instrumento.

§2o Para a tealização dos serviços delegados por esta Lei, o SISAR BBJ

está autorizado a cobrar tarifa de água, cujo valor será definido pelas

ASSOCIAÇÕES FILIADAS em Assembleia Geral do SISAR BBJ.
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Art. 6a Visando a operação, prestação e a gestão adequada dos serviços

de saneamento rural de que trata a presente Lei, o Município, deverá, quando

necessário, realizar desapropriações, obter doações ou permissões de uso das áreas

destinadas à implantação ou ampliação dos sistemas de abastecimento de água e
esgotamento sanitário.

Art. 7a Fica estabelecida, através desta norÍna, a isenção do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN vinculado aos serviços de

abastecimento de água e esgotamento sanitário de que trata esta Lei, por se

qualificarem como serviços de interesse público de relevante alcance social, voltados
à promoção da saúde e qualidade de vida das populações de baixa renda que
habitam comunidades rurais mais vulneráveis, através do acesso à água potável e ao

esgotamento sanitário, conforme previsto na Lei Complementar ne 11Ç de 31 de
julho de 2003.

Art. 8o O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber,
cumprindo fielmente as disposições contidas no arcabouço jurídicoJegal que a
fundament4 e nesta Lei Municipal autorizativa.

Art. 9q As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal ne 27812022.

Paço Municipal de Potiretama/CE, aos 18 dias do mês de novembro de
2022.

./' -lt'4-*éã- LUANDANTÃSFELrx
PreÍeito de Potiretama/CE
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